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DIPLOMA  MINISTERIAL  N.º  4/2018

de  7  de Março

APROVA  AS  NORMAS  INTERPRETATIVAS  PARA  A
DETERMINAÇÃO  DAS  FALTAS  COMETIDAS  POR

PESSOAL  DOCENTE  E  NÃO  DOCENTE  DO
ESTABELECIMENTO  ESCOLAR  E  SUA  GRAVIDADE

O Decreto do Governo n.º 29/2017, de 12 de Julho, veio
regulamentar o regime jurídico do exercício da ação disciplinar
relativa à violação de deveres profissionais por pessoal docente
e não docente dos estabelecimentos escolares.

O referido Decreto deu resposta à necessidade de assegurar a
estreita coordenação entre as entidades que exercem a super-
visão direta do pessoal docente e não docente, a Inspeção-
geral da Educação e a Comissão da Função Pública, através da
criação e implementação de um sistema único e coeso que
clarificou competências, áreas de intervenção e operações
necessárias, bem como reforçou a complementaridade de
atuação daqueles órgãos e entidades no que respeita à
disciplinar nos estabelecimentos escolares.

Na sequência do estabelecimento deste procedimento único
coordenado, torna-se agora essencial fornecer ferramentas
práticas que assegurem a cabal implementação do procedimento
disciplinar neste contexto. Uma das áreas mais complexas neste
procedimento único é a determinação da gravidade das faltas
cometidas por pessoal docente e não docente do estabeleci-
mento escolar, bem como o seu enquadramento em relação
aos deveres profissionais relevantes previsto em legislação.

O conjunto de diretrizes e normas interpretativas estabelecidas
pelo presente diploma, inclui, entre outros elementos, uma
classificação indicativa dos principais comportamentos que
consubstanciam uma possível violação de deveres profissio-
nais relevantes, agrupados em categorias e sub-categorias e
uma lista exemplificativa de possíveis faltas relevantes a
propósito de cada sub-categoria. Este conjunto de diretrizes e
normas interpretativas tem como objetivo facilitar a subsunção
e análise de comportamentos relevantes e a respetiva classifica-
ção, bem como a sua relação com os deveres profissionais
violados, quer em sede de procedimento prévio ao procedi-
mento disciplinar quer em sede de procedimento disciplinar.
Estes refletem a adequação das violações dos deveres e Código
de Ética da Função Pública e outros instrumentos relevantes à
docência e ao ambiente educativo.

Sem prejuízo do caráter meramente exemplificativo do elenco
de categorias e sub-categorias, bem como dos deveres
profissionais identificados, a intenção do presente diploma é
a de fornecer orientações úteis e claras a todos os intervenien-
tes no processo assim garantindo segurança jurídica, com um
grau desejável de uniformização na aplicação das regras
fundamentais na determinação da gravidade das faltas
cometidas, bem como a maximização dos recursos envolvidos.

No processo de elaboração das diretrizes referidas, é de se
observar que a determinação da gravidade das faltas reflete o
nível de comportamento esperado pelos profissionais da

educação, com base no desenvolvimento das capacidades
individuais e institucional em causa. Assim, fez-se um esforço
em exemplificar faltas que representem verdadeiras falhas no
que diz respeito ao comportamento esperado com base nos
deveres legais relevantes, distinguindo-as de ações que
refletem puramente o desempenho das suas funções tal como
esperado para assegurar o ensino de qualidade. Estes exemplos
têm como referência positiva os comportamentos esperados
no âmbito do ambiente escolar, assegurando que estes sejam,
o mais possível, respeitadores dos direitos da criança,
promotores da qualidade da educação e ensino bem como
impulsionadores da gestão eficiente dos estabelecimentos
escolares.

A elaboração deste diploma contou com um processo de
consulta amplo, incluindo a Inspeção-geral da Educação, os
serviços centrais e municipais da educação e um número de
docentes e dirigentes escolares.

Tal como exigido no âmbito do número 3 do artigo 7.º do
Decreto do Governo n.º 29/2017, de 12 de Julho, o presente
diploma foi sujeito a consulta prévia com a Comissão da Função
Pública, sendo aos 19 de Dezembro de 2017 aprovado pelo seu
Presidente através do Parecer n.º 03/20017/PCFP.

O Governo, pelo Ministro da Educação, manda, ao abrigo do
previsto no número 3 do artigo 7.º do Decreto do Governo n.º
29/2017, de 12 de Julho, conjuntamente com o artigo 20.º do
Decreto-Lei n.º 12/2006, de 26 de Julho, publicar o seguinte
diploma:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Objeto

1.  O presente diploma estabelece as diretrizes e normas
interpretativas para determinação das faltas cometidas por
pessoal docente e não docente do estabelecimento escolar
e sua gravidade, de acordo com o n.º 3 do artigo 7.º do
regulamento de disciplina aprovado pelo Decreto do
Governo n.º 29/2017, de 12 de Julho, bem como o seu
enquadramento em relação aos deveres profissionais
relevantes.

2.   As diretrizes e normas interpretativas visam orientar e
facilitar a identificação dos comportamentos relevantes e a
respetiva classificação, bem como relação com os deveres
profissionais violados, quer em sede de procedimento
prévio ao procedimento disciplinar quer em sede de
procedimento disciplinar, e possuem natureza meramente
explicativa.

Artigo 2.º
Âmbito

As diretrizes e normas interpretativas são aplicáveis em relação
a responsabilização disciplinar de pessoal docente e não
docente que desempenham funções nos estabelecimentos
escolares públicos e privados, integrados à rede de oferta de
serviço público.
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CAPÍTULO II
Das diretrizes e normas interpretativas

Artigo 3.º
Conteúdo das diretrizes e normas interpretativas

As diretrizes e normas interpretativas previstas no presente
diploma incluem os seguintes elementos:

a)  Classificação indicativa dos principais comportamentos
que consubstanciam uma possível violação de deveres
profissionais relevantes, agrupados em categorias e sub-
categorias;

b)  Lista exemplificativa de possíveis faltas relevantes a
propósito de cada sub-categoria;

c)   Orientação quanto ao nível de gravidade de cada uma das
faltas relevantes;

d)  Identificação dos principais sujeitos responsáveis pela
prática das faltas relevantes;

e)  Identificação dos deveres profissionais potencialmente
violados a propósito de cada categoria e/ou sub-categoria,
com base na legislação relevante, nomeadamente o Estatuto
da Função Pública e o Estatuto da Carreira Docente.

Artigo 4.º
Entidades implementadoras das diretrizes e normas

interpretativas

As diretrizes e normas interpretativas, incluindo os elementos
referidos no artigo anterior, servem de instrumento de apoio
na interpretação e classificação das faltas observadas no
âmbito do procedimento prévio ao procedimento disciplinar
ou do procedimento disciplinar pelas seguintes entidades
implementadoras:

a)   Supervisores diretos do pessoal docente, nomeadamente
os dirigentes escolares como os Diretores, Diretores
Adjuntos, Chefes do Gabinete de Assistência Técnica e
os Coordenadores ou equivalentes, quando da proposta
de classificação da falta e a respetiva gravidade, da
identificação dos deveres profissionais potencialmente
violados, no âmbito da elaboração do auto, em sede de
procedimento prévio ao procedimento disciplinar;

b)  Órgãos e entidades que exercem supervisão hierárquica
sobre os dirigentes escolares, nomeadamente os diretores
do serviço municipal da educação, diretores nacionais e
diretores gerais da educação em razão do nível de ensino e
da matéria e das competências previstas no regime jurídico
de descentralização e administração e gestão escolar,
quando da proposta de classificação da falta e a respetiva
gravidade, identificação dos deveres profissionais
potencialmente violados, no âmbito da elaboração do auto
em sede de procedimento prévio ao procedimento
disciplinar;

c)   Inspetores escolares, quando da proposta de classificação
da falta e a respetiva gravidade, identificação dos deveres

profissionais potencialmente violados, no âmbito da
elaboração do auto e da análise preliminar, em sede de
procedimento prévio ao procedimento disciplinar;

d)  Superintendentes municipais, quando da aprovação da
classificação da falta e da respetiva gravidade, identificação
dos deveres profissionais potencialmente violados, em
sede de procedimento prévio ao procedimento disciplinar;

e)   Comissão da Função Pública, quando da decisão sobre a
classificação da falta e da respetiva gravidade, identificação
dos deveres profissionais potencialmente violados, na
decisão e na determinação da pena, quando aplicável, em
sede de procedimento disciplinar.

Artigo 5.º
Categorias e sub-categorias

1.   Os principais comportamentos que consubstanciam uma
possível violação dos deveres profissionais especifica-
mente relevantes ao ambiente escolar são agrupados nas
seguintes categorias:

a) Castigos ou comportamentos que podem violar a
integridade física, psicológica ou sexual dos alunos e
de outros membros da comunidade educativa;

b) Omissão de ações para proteger criança em risco ou
perigo;

c) Medidas que implicam a exclusão ou discriminação do
aluno ou outro membro da comunidade educativa com
base em categorias discriminatórias, incluindo cor, raça,
estado civil, sexo, origem étnica, língua, posição social
ou situação económica, convicções políticas ou
ideológicas, religião, instrução ou condição física ou
mental e/ou orientação sexual;

d) Comportamentos que demonstram falta de ética,
cortesia, profissionalismo ou assiduidade;

e) Incumprimento de funções, de regulamentos e de
instruções;

f) Abuso de autoridade ou poder;

g) Gestão irresponsável ou negligente do património do
Estado.

2.   A categoria referida na alínea a) do número anterior,
“castigos ou comportamentos que podem violar a
integridade física, psicológica ou sexual dos alunos e de
outros membros da comunidade educativa”, é subdividida
nas seguintes sub-categorias:

a) Castigos físicos e/ou comportamentos que envolvam
o uso de força física;

b) Ações de caráter sexual e/ou que envolvam abuso
sexual;

c) Ameaças e intimidação psicológica;
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d) Tratamento desadequado.

3.   A categoria referida na alínea b) do número anterior,
“comportamentos que protejam a criança em risco ou
perigo”, é subdividida numa única sub-categoria:

a) omissão de ações para proteger criança em risco ou
perigo

4.   A categoria referida na alínea c) do número 1, “medidas que
implicam a exclusão ou discriminação do aluno ou outro
membro da comunidade educativa com base em categorias
discriminatórias, incluindo cor, raça, estado civil, sexo,
origem étnica, língua, posição social ou situação económica,
convicções políticas ou ideológicas, religião, instrução ou
condição física ou mental e/ou orientação sexual”, é
subdividida nas seguintes sub-categorias:

a) Prejuízo injustificado de membro da comunidade
educativa;

b) Benefício injustificado de membro da comunidade
educativa.

5.   A categoria referida na alínea d) do número 1, “comporta-
mentos que demonstram falta de ética, cortesia, profissio-
nalismo ou assiduidade”, é subdividida nas seguintes sub-
categorias:

a) Não demonstra profissionalismo em relação ao ensino;

b) Não demonstra profissionalismo em relação à profissão
e instituição;

c) Não demonstra assiduidade;

d) Não demonstra pontualidade;

e) Não demonstra tratamento cortês e justo.

6.   A categoria referida na alínea e) do número 1 “incumprimento
de funções, de regulamentos e de instruções”, é
subdividida nas seguintes sub-categorias:

a) Incumprimento de funções de ensino;

b) Incumprimento de funções de gestão;

c) Incumprimento de instruções;

d) Incumprimento de funções relativas ao procedimento
disciplinar.

7.   A categoria referida na alínea f) do número 1 “abuso de
autoridade ou poder”, é subdividida nas seguintes sub-
categorias:

a) Atos de abuso de poder relacionados com tratamento
ou avaliação dos alunos;

b) Atos de corrupção relacionados com atividades de
gestão;

c) Uso abusivo ou apropriação de património público;

d) Falsificação de documentos ou dados;

e) Violação do dever de isenção e neutralidade;

f) Violação do dever de confidencialidade.

8.   A categoria referida na alínea g) do número 1 “gestão irres-
ponsável ou negligente do património do Estado”, é
subdividida nas seguintes sub-categorias:

a) Danos ao património do Estado;

b) Descuido grave ou irresponsabilidade no uso e/ou
gestão do património do Estado.

Artigo 6.º
Faltas relevantes e indício de gravidade

1.   A propósito de cada sub-categoria, é estabelecida uma lista
de faltas relevantes que tem a intenção de ilustrar exemplos
da violação por parte do pessoal docente e não docente
do estabelecimento escolar, dos respetivos deveres
profissionais.

2.   A identificação das faltas e a sua gravidade tem por base a
perceção do comportamento esperado pelo pessoal
docente e não docente de estabelecimento escolar em
função do nível de desenvolvimento da capacidade pessoal
e institucional relevante.

3.     A faltas que representam violação dos deveres profissionais
podem ocorrer:

a) Por ação, quer de forma intencional ou por negligência;

b) Por omissão, quando não são tomadas medidas que
estão ao alcance das entidades implementadoras
capazes de prevenir riscos relevantes para integridade
ou saúde dos membros da comunidade educativa.

4.   As faltas relevantes são classificadas como graves ou le-
ves, dependendo da intensidade, natureza ou conse-
quência da violação do dever profissional relevante e nos
termos do critério estabelecido pelo artigo 7.º do
regulamento de disciplina aprovado pelo Decreto do
Governo n.º 29/2017, de 12 de Julho.

Artigo 7.º
Sujeitos que praticam as faltas

As faltas disciplinares representadas por ações ou omissão
por pessoal docente ou não docente do estabelecimento
escolar, nomeadamente:

a) Os dirigentes escolares, nomeadamente os Diretores,
Diretores Adjuntos, Chefes do Gabinete de Assistência
Técnica e os Coordenadores ou equivalentes;

b) Docentes de carreira;

c) Outros funcionários públicos e agentes da adminis-
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tração pública que exercem funções em estabelecimento escolar.

Artigo 8.º

Membros da comunidade educativa

As faltas disciplinares podem ser praticadas contra os membros da comunidade educativa, nomeadamente:

a)   Alunos;

b)   Pais, familiares e/ou encarregados de educação dos alunos;

c)   Pessoal docente e não docente do estabelecimento escolar;

d)   Outros membros da comunidade local com papel relevante no âmbito da educação ou ensino ou na liderança ou gestão

comunitária.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 9.º

Matriz interpretativa

1.  Com vista a detalhar o previsto nos artigos 3.º a 8.º é aprovada em Anexo uma matriz interpretativa, a qual faz parte integrante

deste diploma.

2.    Pode a matriz interpretativa referida no número anterior ser, a qualquer momento, alterada por despacho do membro do

Governo responsável pela área da educação com o objetivo em identificar comportamentos adicionais aos previstos na

matriz original em fiel cumprimento do disposto no diploma ministerial, assegurando a consulta prévia com a Comissão da

Função Pública tal como exigida pelo número 3 do artigo 7.º do Decreto do Governo n.º 29/2017, de 12 de Julho.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em Díli aos 3 de Janeiro de  2018

O Ministro da Educação

Prof. Dr. Fernando Hanjam
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